
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ATA DA 7ª REUNIÃO DA COMISSÃO FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA   

BIÊNIO 2021/2022 

 

Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às quinze horas e 

onze minutos, realizou-se, no Plenário da Câmara Municipal de Ponte Nova – MG, 

a sétima reunião da Comissão de Finanças, Legislação e Justiça, sob a presidência 

do vereador Paulo Augusto Malta Moreira e com a presença dos vereadores 

Wagner Luiz Tavares Gomides e Ana Maria Ferreira Proença. A reunião contou 

ainda com a presença da Assessora Legislativa, Cássia Niquini Siqueira Viana 

Chaves, do Assessor Jurídico, Acácio Mucci Neves, e do Agente Administrativo 

Analista, Bruno Siqueira Andrade. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente convidou 

o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Bruno Oliveira do Carmo, para se 

manifestar acerca da autorização de Abertura de Crédito Adicional Suplementar por 

superávit financeiro do exercício anterior, tratada no Projeto de Lei nº 3.887/2022. 

Após os questionamentos dos vereadores e das explanações do Secretário, 

acordou-se pelo envio, a esta Casa Legislativa, do estudo de implantação de 

energia fotovoltaica tratada no Projeto. Sendo assim, a Comissão deliberou por 

aguardar o envio desta documentação e da resposta ao Ofício nº 252/2022, que 

solicita informações ao Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Cultural e 

Natural. Em seguida, a Comissão passou para a apreciação dos seguintes projetos 

de lei: 1) PLL 32/2021 - Altera a Lei Municipal nº 2.645/2003, que institui o 

Programa de Conservação de Estradas Rurais do Município – Procer, para tratar da 

classificação das vias aptas a receber manutenção pelo Poder Público. A comissão 

deliberou por aguardar melhor análise do Projeto de Lei Substitutivo do Legislativo 

proposto pela Assessoria Legislativa da Câmara; 2) PLC 3868/2021 - Dispõe sobre 

a alteração de dispositivos da Lei Complementar nº 2.058/1995 - Código Tributário 

Municipal, sobre a instituição da taxa de manejo de resíduos sólidos urbanos, 

TMRS, no âmbito do Município de Ponte Nova e dá outras providências. A 

Comissão deliberou por aguardar melhor análise do Projeto de Lei Complementar; 

3) PL 3.885/2022 - Dispõe sobre a criação e denominação de Centro Municipal de 

Educação Infantil e dá outras providências. A Comissão deliberou por aguardar 

melhor análise do Projeto de Lei; 4) PL 3.890/2022 - Dispõe sobre o Programa de 

Marketplace Comunitário Social, eixo estratégico da Política de Desenvolvimento 

Econômico do Município de Ponte Nova. A comissão deliberou por aguardar melhor 

análise do Projeto de Lei Substitutivo proposto pela Assessoria Legislativa da 

Câmara. Na oportunidade, a Comissão também deliberou por: 1) enviar ofício à 

Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento da Zona Da Mata 

De Minas Gerais – ARIS-ZM, solicitando informações sobre a deliberação do 

Parecer Técnico nº 010/2021 e o envio da ata correspondente; 2) enviar ofício à 



 

 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente, solicitando informações detalhadas dos 

custos referentes ao manejo de resíduos sólidos; 3) enviar ofício ao Executivo, 

solicitando informações acerca do Projeto de Lei nº 3.885/2022. Nada mais 

havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dezesseis horas e doze minutos. 

Assim, lavrou-se a presente ata, aprovada e assinada pelos membros da 

Comissão. 
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